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DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE IMAGEM E 
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Concurso internacional José Massarrão - 4ª edição, 2025 

Base Legal: Regulamento (UE) 2016/679 (RGPD) | Lei n.º 58/2019 | Código Civil Português (Art.º 79.º) 

 

I. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO 
(Art.º 4.º, n.º 7 e Art.º 13.º, n.º 1, al. a) do RGPD) 

Nome da Instituição: Sociedade Euterpe Alhandrense 

NIPC: 501131540 

Morada: Praça Soeiro Pereira Gomes, nº. 5 

Código Postal: 2600-517 - Localidade: Alhandra -- Vila Franca de Xira 

Telefone / Telemóvel: 21 950 05 92 / 96 044 87 44 E-mail: euterpe@euterpealhandrense.pt 

Encarregado de Proteção de Dados: Jorge Manuel Nunes Zacarias* 

Contacto EPD: euterpe@euterpealhandrense.pt 
(Art.º 37.º a 39.º do RGPD | Art.º 11.º da Lei n.º 58/2019) 

*Acumula funções com a Presidência da Direção. A independência nas funções de proteção de dados é assegurada por protocolo 

interno, conforme exigido pelo Art.º 38.º, n.º 3 do RGPD. 

 

II. IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DOS DADOS 
(Art.º 4.º, n.º 1 do RGPD) 

NOTA: Os dados de identificação básica do participante encontram-se preenchidos no Contrato de Licenciamento Gratuito de 

Direitos Conexos. 

Dados complementares: 
[  ] Participante maior de 18 anos 

[  ] Participante menor (15-17 anos) - Dados do responsável legal no Contrato de Direitos Conexos 
(Art.º 8.º do RGPD | Art.º 16.º da Lei n.º 58/2019) 

 

III. INFORMAÇÃO SOBRE O TRATAMENTO DE DADOS 
(Art.º 13.º do RGPD | Art.º 14.º da Lei n.º 58/2019) 
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1. FINALIDADES DO TRATAMENTO E BASE JURÍDICA (Art.º 13.º, n.º 1, al. c) do RGPD) 

Os seus dados pessoais e imagem serão tratados para as seguintes finalidades: 

• a) Gestão da participação no Concurso internacional José Massarrão 

• b) Captação de imagem e som durante as provas do concurso 

• c) Divulgação do evento (website, redes sociais, materiais promocionais) 

• d) Arquivo histórico do concurso 

• e) Contactos para futuras edições do concurso (se autorizado) 

• f) Cumprimento do Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos 

Base Jurídica: 

• Para dados de identificação e participação: Execução de contrato (Art.º 6.º, n.º 1, al. b) do RGPD - 

Contrato de Direitos Conexos) 

• Para captação e utilização de imagem/som: Consentimento do titular (Art.º 6.º, n.º 1, al. a) e Art.º 

9.º, n.º 2, al. a) do RGPD) 

• Para contactos de futuras edições: Consentimento do titular (Art.º 6.º, n.º 1, al. a) do RGPD) 

• Direito à imagem: Art.º 79.º do Código Civil 

 

2. CATEGORIAS DE DADOS PESSOAIS RECOLHIDOS (Art.º 4.º, n.º 1 e Art.º 9.º do RGPD) 

• Dados de identificação (nome, data de nascimento, NIF) - conforme Contrato de Direitos Conexos 

• Dados de contacto (morada, telefone, e-mail) - conforme Contrato de Direitos Conexos 

• Imagem e som - Dados biométricos (fotografias, vídeos, gravações áudio) 

• Dados de interpretação musical 

• Dados de menores (quando aplicável, com autorização do Responsável Legal) 

 

3. DESTINATÁRIOS DOS DADOS (Art.º 13.º, n.º 1, al. e) do RGPD) 

• Organização do concurso e júri 

• Prestadores de serviços (fotógrafos, técnicos audiovisuais) - subcontratantes (Art.º 28.º RGPD) 
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• Público em geral (apenas nome e imagem, mediante autorização específica abaixo) 

• Entidades parceiras do evento 

• GDA - Gestão dos Direitos dos Artistas (quando aplicável) 

 

4. PRAZO DE CONSERVAÇÃO (Art.º 13.º, n.º 2, al. a) do RGPD | Art.º 5.º, n.º 1, al. e) do RGPD) 

PRAZOS HARMONIZADOS com o Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos: 

• Dados de participação: 2 anos após o concurso 

• Imagens/som para divulgação e promoção: 5 anos 

• Imagens/som para arquivo histórico: 20 anos 

• Dados para contactos futuros: 5 anos, renovável apenas com novo consentimento expresso 

Após os prazos, proceder-se-á à eliminação ou anonimização dos dados, mantendo apenas registos 

estatísticos. 

 

5. DIREITOS DO TITULAR DOS DADOS (Art.º 13.º, n.º 2, al. b) e c) do RGPD) 

Tem o direito de: 

• Acesso: Solicitar informação sobre os seus dados pessoais (Art.º 15.º RGPD) 

• Retificação: Corrigir dados incorretos ou incompletos (Art.º 16.º RGPD) 

• Apagamento: Solicitar a eliminação dos seus dados (Art.º 17.º RGPD) 

• Limitação: Restringir o tratamento dos seus dados (Art.º 18.º RGPD) 

• Portabilidade: Receber os seus dados em formato digital (Art.º 20.º RGPD) 

• Oposição: Opor-se ao tratamento dos seus dados (Art.º 21.º RGPD) 

• Revogação do consentimento: Retirar o consentimento a qualquer momento (Art.º 7.º, n.º 3 RGPD) 

 

Caso pretenda exercer estes direitos, contacte: Sociedade Euterpe Alhandrense 

Email: euterpe@euterpealhandrense.pt | Telefone / Telemóvel: 21 950 05 92 / 96 044 87 44 

(Art.º 12.º do RGPD - Prazo de resposta: 1 mês) 



4 
 

    

 

6. DIREITO DE RECLAMAÇÃO (Art.º 13.º, n.º 2, al. d) e Art.º 77.º do RGPD | Art.º 17.º da Lei n.º 58/2019) 

Pode apresentar reclamação junto da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD): 

Av. D. Carlos I, 134 - 1.º, 1200-651 Lisboa | Tel: 213 928 400 | geral@cnpd.pt 

 

7. CARÁTER OBRIGATÓRIO / FACULTATIVO (Art.º 13.º, n.º 2, al. e) do RGPD) 

O fornecimento dos dados de identificação é obrigatório para participação no concurso (já fornecidos no 

Contrato de Direitos Conexos). 

A autorização para captação de imagem é facultativa, mas necessária para divulgação das interpretações. 

 

8. INEXISTÊNCIA DE DECISÕES AUTOMATIZADAS (Art.º 13.º, n.º 2, al. f) e Art.º 22.º do RGPD) 

Os seus dados não serão objeto de decisões automatizadas, nem de definição de perfis. 

 

IV. DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO 
(Art.º 4.º, n.º 11, Art.º 7.º e Art.º 8.º do RGPD | Considerandos 32, 42 e 43 do RGPD) 

 

1. CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

Eu, __________________________________________, reconheço que os meus dados pessoais básicos 

foram fornecidos no Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos e autorizo o seu tratamento para as 

finalidades aí previstas e neste formulário especificadas. 

[  ] Autorizo o tratamento dos meus dados para contactos sobre futuras edições do Concurso Internacional 

José Massarrão (prazo: 5 anos, renovável apenas com novo consentimento expresso) 

 

2. CONSENTIMENTO PARA CAPTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGEM (Art.º 79.º do Código Civil | Art.º 9.º, 

n.º 2, al. a) do RGPD) 

Eu, __________________________________________, autorizo a captação da minha imagem e som 

durante o concurso, nos termos estabelecidos no Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos. 

Autorizo especificamente a utilização da minha imagem para: 

• [  ] Divulgação do evento (website, redes sociais) - 5 anos 

mailto:geral@cnpd.pt
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• [  ] Materiais promocionais - 5 anos 

• [  ] Arquivo histórico - 20 anos 

• [  ] Transmissão em direto/streaming 

• [  ] Produção de conteúdos audiovisuais educativos 

 

3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS (Art.º 7.º, n.º 2 e 4 do RGPD | Orientações EDPB 05/2020) 

Declaro que: 

• Fui informado(a) sobre todos os aspetos relevantes do tratamento de dados 

• O consentimento é prestado de forma livre, específica e informada 

• Compreendo que posso retirar o consentimento a qualquer momento 

• A utilização da imagem será feita com respeito pela minha dignidade e bom nome 

• Não será devida qualquer remuneração pela utilização da imagem 

• Este consentimento complementa o Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos 

 

CLÁUSULA ESPECÍFICA -- MENORES (Art.º 8.º do RGPD | Art.º 16.º da Lei n.º 58/2019) 

Participantes dos 15 aos 17 anos: O consentimento do menor é complementado pela autorização do(s) 

titular(es) das responsabilidades parentais já constante no Contrato de Licenciamento de Direitos Conexos, 

nos termos do art.º 79.º do Código Civil. A assinatura do menor neste formulário serve apenas para 

demonstrar conhecimento do tratamento de dados, sendo juridicamente válida apenas com a autorização 

do Responsável Legal já prestada.   

 

V. ASSINATURAS (Art.º 7.º, n.º 1 do RGPD - Demonstração do consentimento) 

O/A Participante ou o Responsável Legal: 

(Assinatura) ________________________________________________________________ 

(Conforme documento de identificação) 

Data: __/__/______ 
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SE MENOR, confirmo a autorização já prestada no Contrato de Direitos Conexos: 

 

Pela Instituição Organizadora: 

(Assinatura)______________________________________________________________ 

Nome: Jorge Manuel Nunes Zacarias 

Cargo: Presidente da Direção / Encarregado de Proteção de Dados* 

*Funções exercidas com independência conforme protocolo interno 

Data: __/__/______ 

 

ANEXO - INSTRUÇÕES PARA EXERCÍCIO DE DIREITOS 

(Art.º 12.º, n.º 1 e 2 do RGPD | Art.º 23.º da Lei n.º 58/2019) 

Como exercer os seus direitos: 

1. Por e-mail: Envie pedido para euterpe@euterpealhandrense.pt identificando claramente o direito 

que pretende exercer 

2. Por carta: Envie para a morada da instituição, aos cuidados do Encarregado de Proteção de 

Dados 

3. Prazo de resposta: 30 dias a contar da receção do pedido (Art.º 12.º, n.º 3 RGPD) 

4. Documentação necessária: Cópia do documento de identificação (Art.º 12.º, n.º 6 RGPD) 

5. Custo: Gratuito, salvo pedidos manifestamente infundados ou excessivos (Art.º 12.º, n.º 5 RGPD) 

 

INFORMAÇÃO ADICIONAL - TRANSFERÊNCIAS INTERNACIONAIS 
(Art.º 13.º, n.º 1, al. f) do RGPD | Capítulo V do RGPD) 

[X] Os dados poderão ser transferidos para países terceiros  

Base para transferência*: [X] Garantias adequadas (Art.º 46.º do RGPD)  

* Nota: Através da utilização de redes sociais e plataformas digitais para divulgação (Facebook, YouTube, Instagram, 

etc.) 

INFORMAÇÃO SOBRE ARTICULAÇÃO DE DOCUMENTOS 



7 
 

    

Este formulário articula-se com o Contrato de Licenciamento Gratuito de Direitos Conexos, formando um 

conjunto integrado de autorização para participação no CIJM. Os dados básicos de identificação são 

recolhidos uma única vez no Contrato, evitando duplicações. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

• Regulamento (UE) 2016/679 - Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) 

• Lei n.º 58/2019 - Lei de Execução do RGPD em Portugal 

• Lei n.º 59/2019 - Regras relativas ao tratamento de dados pessoais para efeitos de prevenção, detecção, 

investigação ou repressão de infrações penais 

• Código Civil Português - Artigo 79.º (Direito à imagem) 

• Lei n.º 67/98 (alterada) - Lei de Proteção de Dados Pessoais 

• Orientações do Comité Europeu para a Proteção de Dados (CEPD) 

• Deliberações da CNPD aplicáveis 

Conserve uma cópia deste documento para sua referência 

Formulário elaborado em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679 (RGPD) e legislação 

portuguesa aplicável 

Versão: 1.0 | Data: 1 de Julho de 2025 

 


